
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 105, DE 2003

Altera a Lei Complementar nº 95,
de 26 de fevereiro de 1998 e parte do
artigo 1º da Lei Complementar nº 107,
de 26 de abril de 2001.

EMENDA Nº 1

Dê-se à ementa do Projeto a seguinte redação:

“Altera o § 3º do art. 14 da Lei Complementar nº 95,
de 26 de fevereiro de 1998, alterada pela Lei Complementar nº 107, de
26 de abril de 2001.”

Sala da Comissão, em       de                    de 2004.

Deputado NEY LOPES
Relator


